
CAMARA MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO
PARANÁ _ ESTADO DO PARANÁ

coMrssAo DE coNsTrTrrrÇAo E JUsTrÇA

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'3033T2026 DO DGCUTIVO MI]NICIPAL

A Comissão de "CON§TITUIÇÃO E JU§TIÇA", composta pelos vereadores:

RONALDO JUMOR MARIANO, FERNANDO LIIIZ MAIYICA e RAFAEL

FACHII{I DE AZEVEIX), reuniram-se em data de 09/02/2026 para estudar o

PROJETO DE LEI N.'3033/202ó do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o panncrn

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 09 de fevereiro de 2026.
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Presidente
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coMrssÃo DE FrNANÇAS E ORÇAMENTOS

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 3033D026 DO E)GCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de 'FINAIIIÇAS E ORÇAMENTOS", composta pelos

vereadores: FERNAI\{DO LUIZ MAI\ICÀ ANDREIA PEREIRÂ e TATIAII{E

RENOSTO ZAI\ICHETA, reuniram-se em data de 0910212026 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 3033/2026 do Executivo Municipal e dar o PARECER.

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o ranrcnn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 09 de fevereiro de2026.
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cÂpranl MrrNrcIpAL »n rnÊs BARRAS DopluxÁ - EsrADo oo plnl.xÁ

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'3033/2026 DO E)GCUTIVO MUMCIPAL

A comissão de "EDUCAÇÃo, slÚon n lsslsfÊxclÂ s(rcIAL", composta

pelos vereadores: CLAIIDIR ZAI\IELLA, BEATRIZ FÂRIA DE PAULA e

PASCUALINO DO NASCIMENTO, reuniram-se em data de 09/0212026 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 303312026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

mereoe, por paÍe desta Comissão, sua APROVÀÇÃO.

Éopmrcnn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 09 de fevereiro de 2026.
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